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16  DE  NOVEMBRO DE 2012
EDIÇÃO
3758

PORTARIA Nº 240, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pela Lei
Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, e face ao
que consta do Processo Administrativo nº 22.080-9/
2012,—————————————————————

D E S I G N A, para compor o CONSELHO GESTOR DA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO JARDIM SANTA
GERTRUDES, os seguintes membros:

Representantes dos Usuários:
Titulares:      Evaldir Spolador
                     Iolanda Pereira da Silva
Suplentes:    Antonio Bertazi
                     Maria do Carmo Silva

Representantes dos Trabalhadores:
Titular:         Patrícia Rosemeire dos Santos
Suplente:      Flávia Aparecida Manoel Bertaglia

Representante da Administração:
Titular:         Ruth dos Santos Araújo Rocha

Ficam convalidados os efeitos dos atos praticados
pelos Conselheiros eleitos, desde a data da eleição,
ocorrida em 19 de abril de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2012.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos trinta e um dias
do mês de outubro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 246, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

e face ao que consta do Processo Administrativo nº
20.104-9/2012, ——————

R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo
para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Inquérito, designada pela Portaria nº 189, de 05 de
setembro de 2012, com fundamento no parágrafo único
do art. 148 da Lei Complementar nº 499, de 22 de
dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos sete dias do
mês de novembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 251, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
24.484-3/2011, ——————

D E S I G N A, para integrar o GRUPO DE POLÍTICA DE
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, responsável pela
realização de estudos para elaboração de política de
segurança da informação, nos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal, LUCIANO CRICCO
PERARO, representante da Companhia de Informática
de Jundiaí - CIJun, em substituição a WILLIAM
INOCENCIO DO NASCIMENTO, designado pela Portaria
nº 33, de 29 de fevereiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos doze dias do
mês de novembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 238, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 7.951-2/2011, ————
———

R E S O L V E autorizar à USE - INTERMUNICIPAL DE JUNDIAÍ, a
título precário e gratuito, o uso da área pública existente
defronte ao imóvel localizado na Rua Barão de Jundiaí, nº 868,
Centro, nesta cidade,  para a realização da XXXII FEIRA DO
LIVRO ESPÍRITA DE JUNDIAÍ, no período de 17 a 22 de dezembro
de 2012, das 09h00 às 18h00, conforme condições indicadas
no Termo de Autorização de Uso, que fica fazendo parte
integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias do mês de outubro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.954, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012
Ratifica convênio com a União/Ministério da Cultura, para
transferência de verbas para construção da Praça de Esportes
e da Cultura, no Programa Praça dos Esportes e da Cultura.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 06 de novembro de 2012, PROMULGA
a seguinte Lei:-
Art. 1º - Fica ratificado o convênio celebrado entre o Município
de Jundiaí e a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do MINISTÉRIO
DA CULTURA, representado pela CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, objetivando a transferência de recursos financeiros
para execução de construção da Praça de Esporte e da Cultura
3.000m², o Município de Jundiaí, no âmbito do Programa Praça
dos Esportes e da Cultura.
Parágrafo único – O convênio de que trata o “caput” deste
artigo observa os termos do instrumento anexo, que fica fazendo
parte integrante desta Lei.
Art. 2º - As despesas de execução do convênio de que trata o
artigo 1º desta Lei, relativamente aos encargos assumidos
pelo Município de Jundiaí, correrão por conta da dotação
orçamentária 08.01.28.846.0000.0901.9.9.99.99.00.0.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal
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Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos doze dias do
mês de novembro de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 7.955, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012
Regula casos de vedação de nomeação para cargos
em comissão.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 06 de novembro de
2012, PROMULGA a seguinte Lei:-
Art. 1º. Fica proibida a nomeação para cargo em
comissão, declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, no âmbito da Administração Direta, Indireta
ou Fundacional do Município de Jundiaí, das pessoas
que estiverem incluídas nas seguintes hipóteses:
I - os agentes políticos que perderem seus cargos
eletivos por infringência a dispositivo da Constituição
Federal, da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica
do Município, no período remanescente e nos 4 (quatro)
anos subseqüentes ao término do mandato para o qual
tenham sido eleitos;
II - os que tenham contra sua pessoa representação
julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado,
em processo de apuração de abuso do poder
econômico ou político, para a eleição na qual concorrem
ou tenham sido diplomados, pelo prazo de 4 (quatro)
anos a contar da decisão;
III - os que forem condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
desde a condenação até o transcurso do prazo de 4
(quatro) anos após o cumprimento da pena, pelos
crimes:
a. contra a economia popular, a fé pública, a
administração pública e o patrimônio público;
b. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o
mercado de capitais e os previstos na lei que regula a
falência;
c. contra o meio ambiente e a saúde pública;
d. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa
de liberdade;
e. de abuso de autoridade, nos casos em que houver
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o
exercício de função pública;
f. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
g. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo,
tortura, terrorismo e hediondos;
h. de redução à condição análoga à de escravo;
i. contra a vida e a dignidade sexual; e
j. praticados por organização criminosa, quadrilha ou
bando.
IV – os que forem declarados indignos do oficialato, ou
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos;
V – os que tiverem suas contas relativas ao exercício de
cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade
insanável que configure ato doloso de improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão
competente, salvo se esta houver sido suspensa ou
anulada pelo Poder Judiciário, desde a decisão até o
transcurso do prazo de 4 (quatro) anos;
VI – os detentores de cargo na administração pública
direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou
a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político,
que forem condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde
a decisão até o transcurso do prazo de 4 (quatro) anos;
VII – os que forem condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça
Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de
sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de
recursos de campanha ou por conduta vedada aos
agentes públicos em campanhas eleitorais que
impliquem cassação do registro ou do diploma, desde
a decisão até o transcurso do prazo de 4 (quatro) anos;
VIII – os que forem condenados à suspensão dos
direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou
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proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso
de improbidade administrativa que importe lesão ao
patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso
do prazo de 4 (quatro) anos após o cumprimento da
pena;
IX – os que forem excluídos do exercício da profissão,
por decisão sancionatória do órgão profissional
competente, em decorrência de infração ético-
profissional, pelo prazo de 4 (quatro) anos, salvo se o
ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder
Judiciário;
X – os que forem condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo
conjugal ou de união estável para evitar caracterização
de inelegibilidade, pelo prazo de 4 (quatro) anos após a
decisão que reconhecer a fraude;
XI – os que forem demitidos do serviço público em
decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo
prazo de 4 (quatro) anos, contados da decisão, salvo
se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder
Judiciário;
XII – a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas
responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais
por decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 4
(quatro) anos após a decisão;
XIII – os magistrados e os membros do Ministério
Público que forem aposentados compulsoriamente por
decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por
sentença ou que tenham pedido exoneração ou
aposentadoria voluntária na pendência de processo
administrativo disciplinar, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

Parágrafo único – A vedação prevista no inciso III deste
artigo não se aplica aos crimes culposos e àqueles
definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem
aos crimes de ação penal privada.
Art. 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos proceder à fiscalização dos atos de
nomeação em observância ao disposto nesta Lei,
podendo requerer aos órgãos competentes
informações e documentos necessários ao
atendimento das disposições desta Lei.
Art. 3º - Em cumprimento ao disposto nesta Lei o
ocupante de cargo em comissão deverá, antes da posse
e, anualmente até o dia 30 de janeiro de cada ano,
firmar declaração por escrito, onde conste não se
encontrar inserido nas hipóteses tratadas no artigo 1°
desta Lei.
Art. 4º - Vetado.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de
Negócios Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí,
aos doze dias do mês de novembro de dois mil e doze.
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 026.219-9/2012

I - Objeto: Prestação de serviços de padronização e
atualização da rede de dados do Centro das Artes, destinados
à Secretaria Municipal de Cultura.

II -       Contratada: Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal
8.666/93.

IV - Valor Global: R$ 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta
reais)

V - Prazo de Execução: 30 (trinta) dias úteis

VI  - Justificativa: A presente contratação visa a
padronização e atualização da infraestrutura de rede de dados
do Centro das Artes, proporcionando aumento do desempenho
da rede de dados e maior agilidade nos acessos a rede interna,
internet e sistemas da Prefeitura.
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí – CIJUN
deve-se ao fato de que esta empresa é a responsável pela
implantação e o desenvolvimento de informática nesta
Prefeitura. Trata-se de empresa que integra a Administração
Pública Municipal, criada para o fim específico de prestar
serviços na área de informática, em data anterior a vigência da
Lei nº 8.666/93.
O valor a ser praticado está compatível com os serviços que
serão realizados e com os preços de mercado, conforme
pesquisa realizada às fls. 38/48 do processo em epígrafe.

(CARLOS EDUARDO PASQUALIN DE SOUZA)
Diretor do Teatro Polytheama e Sala Glória Rocha

SMC
Em, 14 de novembro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa do Diretor da SMC
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

    (PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS)
Secretária Municipal de Cultura
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 759/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.
Objeto: Aquisição de monitor LCD de 20" e outros.
Face ao que consta dos autos desclassificamos as propostas
das empresas Fineline Informática Ltda-Me, Wave Informática
Ltda, no tocante aos itens 01, 02 e 03, Francisca Dalva Santos
da Silva, no tocante aos itens 01 e 02, Comercial Elétrica
Candelabroi, no item 01 e Maria Aparecida Moreira Grossi-Me,
no item 03.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- SDL ELETRO ELETRÔNICA LTDA-EPP itens 01 e 03;
- MARIA APARECIDA MOREIRA GROSSI-ME item 02.
Processo nº 26.072-2/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 764/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de utensílio de limpeza.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- LIMPA GERAL LTDA-ME itens 01, 02, 04 e 06;
- PAPEL, PLÁSTICO ITUPEVA LTDA item 03;
- DI BLASIO E CIA LTDA item 05;
- GOLD FARAN COMÉRCIO INPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA
item 07;
- ELIZABETE MONTEIRO ALVES-ME item 08.
Ficam revogados os itens 09 e 10.
Processo nº 26.349-4/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 765/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de tela de arame.
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da
empresa COMERCIAL ELETRICA CANDELABROI, no item 01.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- MEGAFER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA - EPP.
Processo nº. 26.351-0/12
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RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 732/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças
Objeto: Prestação de serviço de criação e desenvolvimento de
artes gráficas (layout) para capa e contra-capa de carnês.
 Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 024.647-3/12

RESUMO DO DESPACHO DE ANULAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 744/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de trio elétrico para o evento Marcha para
Jesus 2012.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente a
adjudicação publicada na IOM de 30/10/12 – Edição nº. 3.753,
à empresa ROTA MONTEIRO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, e
anulamos a presente licitação.
Processo nº. 025.195-2/12

RESUMO DO DESPACHO DE ANULAÇÃO
DA CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 748/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Prestação de serviço para organização do evento
Marcha para Jesus 2012 (locação de sonorização, iluminação,
gerador, telões de projeção, gradil).
 Face ao que consta dos autos, anulamos a presente licitação.
Processo nº. 25.355-2/12

EDITAL DE CONHECIMENTO

CLÓVIS MARCELO GALVÃO, Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais, e
face ao que consta no Processo n° 6.955-2/2012, Convite
n° 191/2012.
FAZ SABER sobre os transtornos causados pela
empresa JOSE HÉLIO FERREIRA FILHO ME, em virtude
dos problemas ocorridos na execução do objeto do
Convite supra, no que tange a não entrega do material
objeto da Nota de Empenho nº 14.204 de 21/05/2012,
apesar das várias tentativas de contato telefônico, e-
mail e por correio sem sucesso, conforme relato nos
autos.
FAZ SABER, ainda, que após análise dos órgãos
competentes, esta Prefeitura decidiu-se que a referida
empresa está passível de aplicação da pena de
“suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de 02 (dois) anos”, bem como a rescisão
contratual.
FAZ SABER, também, que não foi possível o contato
com a empresa, razão pela qual foi expedido o presente
Edital.
Diante disso, fica concedido o prazo legal de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da publicação do presente, para
apresentação de defesa prévia, sendo que, transcorrido
o prazo sem qualquer manifestação, a sanção será
aplicada e a rescisão efetivada.
Por fim, informamos que o processo administrativo que
cuida do caso encontra-se com vista franqueada ao
interessado, inclusive para posterior solicitação de
cópias que julgar pertinentes, as quais serão
concedidas em conformidade com os procedimentos
desta Prefeitura, mediante pagamento referente a essas
cópias.

Jundiaí, 29 de outubro de 2012

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
 Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONHECIMENTO

CLÓVIS MARCELO GALVÃO , Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais, face ao que
consta no Processo 2012 n° 3.675-9, Convite 2012 n° 092
(aquisição de materiais para manutenção predial), destinados
à Secretaria Municipal de Saúde.
FAZ SABER sobre os transtornos causados pela empresa VM
BLOCOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME, no
que tange a não entrega total dos materiais objeto da Nota de
Empenho n° 6.262, de 02/03/12, apesar de várias tentativas de
contato sem êxito, conforme relato nos autos.
FAZ SABER, ainda, que após análise dos órgãos competentes,
esta Prefeitura decidiu-se que a referida empresa está passível
de aplicação da pena de “suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos”,
bem como a rescisão parcial da contratação por meio do estorno
do saldo remanescente da referida Nota de Empenho.
FAZ SABER, também, que não foi possível o contato com a
empresa, razão pela qual foi expedido o presente Edital.
No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do
presente, a empresa deverá providenciar o cancelamento
da Nota fiscal 000.000.139, Série 1, emitida em 01/08/12,
no valor de R$ 4.875,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta e
cinco reais), por divergência nos quantitativos e produtos
entregues e, emitir outra com o valor correto de R$
1.150,00 (hum mil, cento e cinquenta reais) correspondentes a
50 sacos de cimento condizentes a última entrega parcial
efetuada pela empresa.
Diante disso, fica concedido também o prazo legal de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da publicação do presente, para
apresentação de defesa prévia, sendo que, transcorrido o
prazo sem qualquer manifestação, a sanção será aplicada e o
estorno efetivado.
Informamos que o processo administrativo que cuida do caso
encontra-se com vista franqueada ao interessado, inclusive
para posterior solicitação de cópias que julgar pertinentes, as
quais serão concedidas em conformidade com os
procedimentos desta Prefeitura, mediante o pagamento
referente a essas cópias.
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da
decisão proferida por esta Administração.
Jundiaí, 08 de novembro de 2012.

  CLÓVIS MARCELO GALVÃO
             Secretário Municipal de Administração

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 14/11/2012

Pregão Eletrônico nº 255/12 – Aquisição de medicamentos
(codergocrina mesilato, diltiazem e outros), destinados à
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
Processo Administrativo nº 23.552-6/2012.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação
apresentada, solicitação de desconto e, considerando que não
houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – REVOGAR os itens 02, 03, 04, 06 e 09 por estarem com os
preços substancialmente superiores ao do estimado;

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA, item 07;
- CM HOSPITALAR LTDA, item 01;
- EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, item
05;
- WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, itens
08, 10 e 11.

Walter Eduardo Piovesana
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 248/12 – Fornecimento de tubo de
concreto e outros, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo
administrativo nº 22.884-4/12:

- GRANDINO PRÉ MOLDADOS LTDA - EPP: item 11 – R$ 24,90/
m, item 12 – R$ 35,90/m, item 15 – R$ 23,80/m, item 16 – R$
28,80/m, item 17 – R$ 18,80/m, item 18 – R$ 23,90/m, item 19 –
R$ 28,80/m e item 20 – R$ 55,00/m.

- GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA: item 06 –
R$ 105,00/m e item 14 – R$ 27,00/m.

- TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA: item 01 – R$ 24,90/
m, item 02 – R$ 43,00/m, item 03 – R$ 378,00/m, item 04 – R$
230,00/m, item 05 – R$ 50,50/m, item 07 – R$ 104,80/m, item 08
– R$ 154,00/m, item 09 – R$ 230,00/m, item 10 – R$ 382,00/m e
item 13 – R$ 170,00/m.

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 256/12 – Aquisição de uniforme
(jalecos diversos e calça feminina), destinado à Secretaria
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo,
conforme processo administrativo nº 23.611-0/12:

- ROBERTO BIANCO FILHO COMÉRCIO E CONFECÇÃO LTDA
– ME - Lotes 01, 02 e 03......................... R$ 82.219,25;

- REBRU CONFECÇÕES LTDA – ME – Lotes 04 e
05............................................................................ R$ 3.745,11.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 231/12 – Fornecimento de equipo
pack para dieta enteral, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 20.925-7/12:

EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA: item 01 – R$ 19,00/pc e
item 02 – R$ 17,00/pc.

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 137/12 – Prestação de serviços de
telefonia móvel pessoal (SMP) e prestação de serviço de
acesso a Internet móvel em tecnologia 3G, sob demanda, sob o
Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO à empresa
abaixo, conforme processo administrativo nº 11.660-1/2012:

- TIM CELULAR S.A.

Valor Global estimado para período de 12 (doze)
meses......................= R$ 417.439,90 – remuneração de
acordo com os serviços efetivamente executados.

                              (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
                        Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 266/12, de 14 de
novembro de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de pó de pedra, pedras
britadas limpas e outros, sob o Sistema de Registro de
Preços DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até
o horário da abertura, que dar-se-á no dia 05 de
dezembro de 2012, às 09:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

(VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Diretor do Departamento de Logística

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 273/12, de 14 de
novembro de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de seringa descartável,
seringa para insulina e agulha para caneta de insulina,
sob o Sistema de Registro de Preços
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou
no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras
– Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até
o horário da abertura, que dar-se-á no dia 04 de
dezembro de 2012, às 10:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a partir
de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

(VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DO CHEFE DA DIVISÃO DE
COMPRAS

Convite nº. 758/12
Processo nº. 26.071-4/12
Órgão Gestor: Guarda Municipal
Objeto: Aquisição de box de vidro fosco com instalação.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente
a adjudicação no site, datada de 08/11/12.
Desclassificamos a proposta da empresa Maria de
Fátima Coutinho Aguiar-Me.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- DANIELCOUTINHO AGUIAR -ME.
Processo nº. 26.071-4/12
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 1915, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001.....................................................................................
E X O N E R A o servidor LUIZ CLAUDIO PERES, ocupante do
cargo de Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, na forma do art. 25, §§ 5º e 6º,
da Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010 e
suas alterações, conforme processo n° 32.079-3/2010, a partir
de 14 de novembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos quatorze dias
do mês de novembro de 2012.

PORTARIA N.º 1916, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, o servidor ALEX MARTINS GARCIA, do cargo
de Agente de Fiscalização de Posturas Municipais, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, a partir de 19 de novembro
de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1917, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora THAÍS BRAZ MARIANO, Técnico
de Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, por ½
(meio) período do dia 08 de novembro de 2012 e 06 (seis) dias
a partir de 09 de novembro de 2012, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1918, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.
Resolve desligar, de ofício, nos termos do artigo 40 e 41, IV, da
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 2010, combinado
com o artigo 40, § 1º, III, da Constituição Federal, o servidor
ADEMIR POLLI, da função de Assistente de Administração –
Grupo AAD – Nível I/M, pertencente ao quadro de pessoal CLT,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 05 de novembro de 2012.

PORTARIA N.º 1919, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a servidora VANIA GEMELGO VIEIRA, do
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 05 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 1920, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto
na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001.....................................................................................
D E M I T E o servidor ROBERTO PAIXÃO ALVES, ocupante do
cargo de Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, na forma do art. 138, inciso II, §
1º da Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010 –
Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme processo n°
26.604-4/2011, a partir de 14 de novembro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos quatorze dias
do mês de novembro de 2012.

ATO NORMATIVO N. 005 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.

JOSÉ APARECIDO MARCUSSI, DIRETOR PRESIDENTE
DO IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE SAO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS ESPECIALMENTE
AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI Nº 7.811 DE
26 DE DEZEMBRO DE 2011.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO
DO FUNDO DE BENEFÍCIOS E COORDENAÇÃO GERAL
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

R E S O L V E:

ARTIGO 1º. - FICA ABERTO NO IPREJUN – INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, UM
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 8.080.000,00 (OITO MILHÕES E OITENTA MIL REAIS)
NA(S) SEGUINTE(S) DOTACAO(OES):

50.01.09.122.0010.8501 – MANUTENÇÃO DO FUNDO
DE BENEFÍCIOS
3.1.90.01.00 – APOSENTADORIAS, RESERVA
REMUNERADA E   REFORMAS
          8.000.000,00
7001 – FONTE VINCULADA AO IPREJUN
TOTAL    R$     8.000.000,00

50.01.09.122.0109.8502 – COORDENAÇÃO GERAL DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA
3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
             80.000,00
7002 – FONTE VINCULADA AO IPREJUN – TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO
TOTAL   R$  80.000,00
TOTAL   R$             8.080.000,00

ARTIGO 2º. - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE
TRATA O ARTIGO 1º. FAR-SE-A COM  O(S) RECURSO(S)
PROVENIENTE(S) DA ANULACAO  PARCIAL DA(S)
SEGUINTE(S) DOTACAO(OES) DO ORCAMENTO
VIGENTE :

50.01.09.0109.0010.8501 – MANUTENÇÃO DO FUNDO
DE BENEFÍCIOS
9.9.90.00.00 – RESERVAS DE CONTINGÊNCIA
7001 – FONTE VINCULADA AO IPREJUN
TOTAL    R$    8.000.000,00

50.01.09.0122.0109.7530 – IMPLANTAÇÃO DA NOVA
SEDE DO IPREJUN
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
7002 – FONTE VINCULADA AO IPREJUN – TAXA DE
AMINISTRAÇÃO
TOTAL    R$        80.000,00
TOTAL    R$     8.080.000,00

ARTIGO 3º. - ESTE ATO NORMATIVO ENTRA EM VIGOR
NA DATA DE SUA PUBLICACAO.

JOSÉ APARECIDO MARCUSSI
DIRETOR PRESIDENTE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 48/2012

O contribuinte, ROSE MARIA MOTA MANUTENÇÃO
HIDRAÚLICA fica NOTIFICADO por este edital, expedido na
forma da Lei, a comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da presente publicação, para tomar ciência do processo
administrativo 20.712-9/2012, em virtude de ser desconhecido
o domicílio tributário.

                Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente edital, que será fixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 13 de novembro de 2012.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor

Edital nº 06/12
Auto de infração

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, Secretário Municipal
de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que foi emitido AUTO DE INFRAÇÃO E
IMPOSIÇÃO DE MULTA aos proprietários abaixo
relacionados pelo não cumprimento das respectivas
notificações.

Informamos ainda que, os valores das multas deverão
ser recolhidos aos cofres municipais através de guias
de infração e/ou de serviços, as quais deverão ser
retiradas na sede da Unidade de Serviços Centro,
localizada à Av. Itatiba nº 440 – Vila Rio Branco, ou
apresentar recurso no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da publicação deste edital.

Contribuinte: 01.009.0054
Nome Proprietário: BENEDITO MESSIAS OLIVEIRA
Endereço do Imóvel: Rua Prudente de Moraes nº 1249 -
Centro
Auto de Infração nº 3098-AUT/2009 (referente processo
27.978-5/2009)
Guia de Cobrança de Infração: 151.036 / 2010
Valor da Guia de Cobrança de Serviços: R$ 200,00
(duzentos reais)

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital, que será afixado no local de costume e publicado
na Imprensa Oficial do Município.

            Jundiaí, 13 de novembro de 2012
    WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
     Secretário Municipal de Serviços Públicos
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EDITAL SMPMA 016/2012 de 12/novembro/2012

O Arquiteto JADERSON JOSÉ SPINA, Secretario Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso de suas
atribuições legais.

Considerando:
1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n°
7.763, de 18 de outubro de 2011;
2) As informações contidas no processo administrativo
n°23.925-4/2012.

FAZ SABER QUE, o processo administrativo n° 23.925-4/2012,
que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) do evento
“Confraternização de final de Ano da DURATEX”, permanecerá
no Expediente Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente, nos termos da Lei n° 7.763, de 18 de outubro
de 2011, aguardando manifestação pública.
As manifestações deverão ser anexadas no referido processo
contendo no mínimo: a identificação, assinatura e meio de
contado do autor, o manifesto e respectiva justificativa de modo
sucinto.
Segue em anexo a este edital o parecer conclusivo baseado
no Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e no Relatório de
Impacto de Vizinhança (RIV), executados pelo interessado para
conhecimento, assim como cópia do RIV para entendimento.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
em local de costume.

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, aos
doze de novembro de dois mil e doze.

Arq° Jaderson José Spina
Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

O Relatório de Impacto de Vizinhança (ANEXO 1),
elaborado pelo requerente, resume as informações e
descrições do evento analisado. A seguir, parecer conclusivo
sobre as informações prestadas segundo análise técnica da
SMPMA.

PARECER CONCLUSIVO

O evento enquadra-se na obrigatoriedade da
apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e do
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) na alínea “a” do inciso
IV do § 1° do Art. 2° da Lei 7.763/2011.

O evento será a Confraternização de final de Ano da
DURATEX, no dia 09 de dezembro de 2012 no Parque
Comendador Antonio Carbonari - Parque da Uva, das 10:00 às
17:00 hs e será organizado pela empresa Dimensão A –
Consultoria em Meio Ambiente e Treinamentos Corporativos
Ltda através do seu responsável Wagner Cubero.

Analisando o Estudo de Impacto de Vizinhança
apresentado, as informações e caracterizações do local do
evento, os números que cercam o evento, a vizinhança do
evento e a inserção do mesmo nessa vizinhança têm as
conclusões que seguem:

1. As atrações do evento serão distribuídas entre os três
pavilhões do complexo do Parque da Uva, sendo show banda
e circo no pavilhão 1, alimentação no pavilhão 2 e brinquedos
infláveis no pavilhão 3, estimando-se que o público previsto
para o evento de cerca de 5.000 pessoas, esteja distribuído e
circulando pelos três pavilhões.
2. O evento será destinado aos funcionários da empresa,
aberto para toda a família sem distinção de idade.
3. Os funcionários chegarão ao evento utilizando cerca
de 600 automóveis particulares e 06 ônibus fretados, e foram
destinadas vagas para esses veículos no pátio interno do

Parque. Os funcionários receberam senha estipulando o portão
e horário para acesso, na coordenação de ações para minimizar
os impactos no trânsito local.
4. Haverá apresentações de musica, teatro e circo no
palco do pavilhão 01 do complexo.
5. Haverá praça de alimentação no pavilhão 02 do
complexo, com distribuição gratuita.
6. A organização do evento contratou seguranças e
brigadistas particulares num total de 32 pessoas, bem como
equipe médica de emergência composta por 1 médico e 3
enfermeiros com apoio de 1 ambulância, para atendimento de
cerca de 5.000 pessoas.
7. Para manutenção e limpeza do espaço solicitado a
organização do evento propõe distribuir 26 lixeiras pelo
complexo com informações sobre o descarte correto dos
resíduos e mais 20 latões para resíduos orgânicos, utilizando-
se de 20 monitores para trabalhos de orientação e educação
ambiental.

Através das conclusões supra, a realização do evento deverá
ser condicionada às seguintes medidas.

1. Os pavilhões destinados às apresentações e
instalações de brinquedos não apresentam nenhum tratamento
acústico específico para a absorção de ruídos, sendo
necessários cuidados quanto aos níveis de ruído na área
externa ao parque no alcance a vizinhança imediata para que
não ultrapasse os limites permitidos por legislações de normas
técnicas vigentes.
2. Fica proibida a venda e distribuição de bebidas
alcoólicas no interior do Parque a não ser que haja comunicação
aos órgãos responsáveis e fiscalizadores, com autorização
prévia anexada ao processo analisado.
3. A organização do evento fica responsável pelo controle
do acesso dos funcionários ao evento, através das senhas de
chegada conforme indicado em processo, cuidando para que
não haja problemas de interrupção no sistema viário.
4. As equipes de segurança e brigada de incêndio
deverão estar uniformizados para sua correta identificação.
5. As áreas de alimentação do evento deverão seguir as
boas práticas da vigilância sanitária e será obrigatória a
identificação dos funcionários das barracas através de
uniformes específicos, podendo fazer uso de camisetas
identificadas por cor.
6. A responsabilidade pelo resgate e primeiros socorros
dos presentes no evento será das equipes de bombeiros e da
equipe médica contratada, que deverá remover o paciente para
o Pronto Socorro mais próximo se necessário.
7. O trabalho de limpeza do local deve seguir as
recomendações da Lei n° 7.305 de 2009, sobre a coleta seletiva
de lixo e medidas de educação ambiental para obtenção de
licença ou autorização para realização de eventos, sendo que
o plano solicitado no inciso III do Art. 1° deverá ser anexado ao
processo de EIV/RIV com no mínimo uma semana antes do
evento.

A fiscalização para cumprimento das ações mitigadoras será
realizada pelas Secretarias pertinentes, sendo a de Finanças
a para medição do nível de ruído no local e identificação dos
funcionários na área de alimentação, a de Saúde para as
condições de higiene das barracas de alimentação e da
presença de numero correto de ambulâncias e equipes médicas
conforme descrição, a de Serviços Públicos para o cumprimento
da Lei Municipal n° 7.305 de 2009. No caso da existência de
bebidas alcoólicas no evento, desde que haja autorização
prévia, a fiscalização deverá ocorrer através do Juizado de
Menor.
Em havendo alguma ocorrência no decorrer do evento, a Guarda
Municipal será consultada e o relatório anexado ao processo
para consulta em solicitações futuras.
Conforme § 5° do Art. 6° da Lei 7.763/2011, antecedendo a
emissão da autorização da Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, o parecer conclusivo e o
Relatório de Impacto de Vizinhança serão publicados na
Imprensa Oficial do Município e na página virtual da Prefeitura
do Município de Jundiaí na Internet, para conhecimento público,
podendo ser contestados no período de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data da publicação na Imprensa Oficial.

Deverá ser dada ciência a todos os Secretários
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas.
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Arq° Jaderson Spina
Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente

ANEXO 1 – RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIV)
– Elaborado pela empresa Dimensão A- Consultoria em Meio
Ambiente e Treinamentos Corporativos Ltda, responsável
técnica pelo EIV/RIV, resume as informações contidas no Estudo
de Impacto de Vizinhança disponível para consulta no
expediente técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e
Meio Ambiente.

Informações Gerais: Evento de Confraternização de Final de
Ano da DURATEX S.A.
Data: 09/12/2012
Local: Parque Comendador Antonio Carbonari (Parque da Uva)
Horário: 9h às 17hs
Empresa realizadora: Dimensão A- Consultoria em Meio
Ambiente e Treinamentos Corporativos Ltda.
CNPJ: 07.051.237/0001-40 Rua Bom Jesus de Pirapora nº 1001
Ed Ypê sala 24- CEP 13207-270 Vianelo- Jundiaí-SP
Diretor Responsavel: Wagner Cubero
RG: 9.173.266

O Evento “Confraternização Duratex” acontecerá do Parque
da Uva, no dia 09 de Dezembro de 2012 com inicio previsto
para 10h e termino previsto para as 17h, terá toda sua estrutura
preparada para não impactar vizinhanças, as atividades serão
realizadas dentro dos pavilhões (mapa anexo) não gerando
ruídos que impactem as vizinhanças o fluxo de veículos também
não impactará a vizinhança, pois o numero de veículos será
pequeno e a entrada para o estacionamento será pulverizada
por 3 portões não havendo o parqueamento de veículos nas
ruas do entorno, pois a vagas internas são suficientes para a
demanda de veículos (mapa anexo), também toda estrutura
interna será garantida por 01 ambulância, 03 enfermeiros, 12
brigadista, 20 seguranças, coleta seletiva de resíduos sólidos
como informações de educação ambiental por 10 monitores e
finalizando com inventario de emissões de gases de efeito
estufa e sua neutralização através do plantio de arvores
calculada após o evento.

Engenheiro responsável pelo EIV/RIV: Alexandre Zandona
Ceccato - CREA: 5060479798-SP
ART: 92221220121290643
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PARECER

REF: CONCORRÊNCIA N.º 13/12 – PROJETOS EXECUTIVO
DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO JARDIM NOVO
HORIZONTE.

Processo nº 01.304-8/2012

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação da documentação recebida para esta fase
da licitação, considerando os pareceres da Área Requisitante,
Contábil e da Procuradoria Jurídica, RESOLVE:

HABILITAR as empresas CONSENGE CONSULTORIA E
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA; EPT ENGENHARIA E
PESQUISAS TECNOLOGICAS S/A e ZÊNITE TOPOGRAFIA E
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, por atenderem
integralmente ao Edital;

AGENDAR para o dia 28 de novembro de 2012, às 14h00 a
continuidade do certame, na sede da Fundação, Avenida União
dos Ferroviários, 2222, Centro, Jundiaí/SP.

Jundiaí, 14 de novembro de 2012.

Sérgio Monteiro Mazzola
Marcos Valentim Reynaldo
Rosemary Tonetti Baialuna

PARECER

REF: CONCORRÊNCIA N.º 12/12 – SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE TRABALHO SOCIAL
– VILA TUPI II.

Processo nº 01.030-9/2012

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação da documentação recebida para esta fase
da licitação, considerando os pareceres da Área Requisitante
e da Procuradoria Jurídica, RESOLVE:

HABILITAR as empresas INTEGRA DESENVOLVIMENTO
URBANO LTDA; REDE INTERNACIONAL DE AÇÃO COMUNITARIA
- INTERAÇÃO e  PROCIAL ORIENTAÇÃO SOCIAL E COLETA DE
DADOS LTDA – M.E., por atenderem integralmente ao Edital;

AGENDAR para o dia 28 de novembro de 2012, às 10h00 a
continuidade do certame, na sede da Fundação, Avenida União
dos Ferroviários, 2222, Centro, Jundiaí/SP.

Jundiaí, 14 de novembro de 2012.

Sérgio Monteiro Mazzola
Marcos Valentim Reynaldo
Rosemary Tonetti Baialuna

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SUPERINTENDENTE DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n° 01.447-5/2012 – Aquisição de Carrinho Fúnebre
para Uso no Serviço Funerário Municipal.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
n.º 28/12, à empresa:

- OSCAR RODRIGUES FROES CASTIÇAIS – ME - R$ 11.250,00.

EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SUPERINTENDENTE DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n° 01.534-0/2012 – Serviço de Plotagens e
Encadernações para Fundação.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
n.º 32/12, à empresa:

- TECNOCÓPIAS PLOTAGENS E COMÉRCIO LTDA - R$
27.960,00.

EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SUPERINTENDENTE DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n° 01.418-6/2012 – Reforma da Guarita, Vestiário e
Refeitório do Cemitério Nossa Senhora do Montenegro.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite-
Obras n.º 13/12, à empresa:

- A.R GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - R$
66.382,64.

EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Registro de Preços

Em atendimento ao estabelecido § 2º do art. 15 da Lei Federal
8666/93, a DAE S/A comunica os preços registrados no Termo
Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 012/12 -
Compromissária: TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA -
Objeto: Bica corrida - Valor: R$ 38,90 por m3 – assinado em 30/
07/12 com validade de 12 meses

Jundiaí, 13 de novembro de 2012
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Convite-Obra  nº 015/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: HIDROTOPO LEVANTAMENTOS DE HIDROLOGIA E
AGRIMENSURA LTDA ME
Contrato nº 088/2012, assinado em 07/11/2012, Processo DAE
nº 2568/2012
Objeto: Contratação de empresa para levantamento das vazões
e determinação da curva-chave no posto de medição do Rio
Jundiaí-Mirim.
Prazo: 24 meses
Valor: R$ 80.000,00
Classificação dos recursos: conta gerencial: 8.3.2.02 – Gerência
de Eletromecânica e Civil.

Jundiaí, 13 de novembro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Concorrência Pública  nº 003/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: JUNDITRANS JUNDIAÍ TRANSPORTES LTDA
Contrato nº 089/2012, assinado em 09/11/2012, Processo DAE
nº 887/2012
Objeto: Outorga de permissão de uso de dependência do Parque
da Cidade, para exploração comercial, destinadas à área de
alimentação.
Prazo: 12 meses

Jundiaí, 13 de novembro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 005/2012
Anulação
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber da anulação da
Concorrência Pública nº 005/2012, para execução de 20.000
m de remanejamento de rede de água em diversos locais no
município de Jundiaí , conforme decisão do Diretor Presidente,
nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 com
alterações promovidas pela Lei nº 8.883/94 e 9.648/98.

Jundiaí, 24 de setembro de 2012.

Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Concorrência  nº 010/2011

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E
SERVIÇOS LTDA e a INTERATIVA SERVICE LTDA
Contrato nº 083/2012, assinado em 16/10/2012, Processo DAE
nº 3.820/2011.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e conservação,
serviços de portaria, serviços de manutenção geral do Parque
da Cidade e serviços de jardinagem.
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 2.792.541,36
Classificação dos recursos: conta gerencial: 8.1.3.12 – Seção
de Serviço Gerais.

Jundiaí, 14 de novembro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Pregão Presencial nº  22/2012
Revogação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber da revogação do
Pregão Presencial nº  22/2012, para  aquisição de  sulfato férrico,
conforme decisão do Diretor Presidente, nos termos do artigo 49
da Lei Federal nº 8.666/93 com alterações promovidas pela Lei
nº 8.883/94 e 9.648/98.

Jundiaí, 14 de novembro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Aditamento
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 003/2006

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: POWER - SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA
Termo de Aditamento nº 079/2012, assinado em 10/10/2012,
processo DAE nº 1.736/2006
Objeto: Contratação de serviços de vigilância armada, desarmada
e monitorada.
14º aditamento que se faz ao contrato nº 79/2006 para
prorrogação por mais 45 (quarenta e cinco) dias, o que
corresponde ao valor de R$ 326.978,12 (Trezentos e vinte e seis
mil, novecentos e setenta oito reais e doze centavos).

Jundiaí, 14 de  novembro de 2012
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 039, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

WILSON ROBERTO ENGHOLM, Diretor Presidente da DAE S.A.
– ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais e face ao
que consta no Processo Administrativo DAE n° 3510-8/2012 ....

Considerando a necessidade de nomear Comissão especial para
julgamento das propostas técnicas para o Convite n° 040/2012;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Técnica do Convite n°
040/2012, composta pelos seguintes membros:

LIDIANE CRISTINA PUPO SANTOS .......................................... Presidente
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA .................................. Membro
VALÉRIA FORNEL GARCIA ......................................................... Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

WILSON ROBERTO ENGHOLM
Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz contrato
 nº 0031-0002/2010, firmado entre a COMPANHIA DE
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa MASTERDOM
CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA. Processo nº 0152/2010.
Assinatura: 14/11/2012. Valor Global: R$ 16.103,22 (dezesseis
mil, cento e três reais e vinte e dois centavos). Objeto: Suporte
técnico de 2º nível. Assunto: Prorroga por 12 meses.
Jundiaí, 14 de novembro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente

SINDICATO DOS TAXISTAS AUTÔNOMOS DE JUNDIAÍ -
EDITAL DE CONVOCAÇÃO –

O Presidente da entidade acima, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, convoca os senhores associados do
sindicato, quites com as mensalidades sociais e com direito a
voto, para participarem de uma Assembléia Geral Ordinária,
que se realizará dia 26 de novembro de 2012, as 15:30 horas
em primeira chamada com o número legal de associados e as
16:30 horas com qualquer número de associados, na sede da
entidade sita na Rua Professor João Luiz de Campos nº 172,
Bairro do Vianelo, CEP 13202-415, cidade de Jundiaí-SP, com a
seguinte Ordem do dia: Primeiro Item: Leitura, discussão e vo-
tação da Ata da Assembléia anterior; Segundo Item: Alteração
dos estatutos sociais; Terceiro Item Alteração dos estatutos
sociais com ampliação da base territorial e da categoria
abrangida; Quarto Item: Alteração de denominação do sindica-
to  que passará a ser: SINDICATO DOS TAXISTAS DE JUNDIAÍ
E REGIÃO. Jundiaí 13 de novembro de 2012 – Atílio Roberto
Brescancin – Presidente.


